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A Sua Excelência o Senhor 
Senador ATAÍDES DE OLIVEIRA 

~3 BA I :<:~\ E>THI I ÇÃ[ I 

F A X 4038/2017 

Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da J8S - CPMIJBS 

Petição n. 7003 

REQTE (S) 
PROC. (.A.IS){ES) 

: MINISTÉRIO P(JBLICO FEOERAL 
: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

(Seção de Processos Onginários Criminais) 

De ordem, comunlco-1!1e os termos do(a) despacho/decisão proferi do(a) nos autos em 
epígrafe, cuja cópia segue. v1a fax Respeitosamente Patrícia Pereira de Moura Martins, 
Secret:ílrla Judiciária/STF. 

F'ÁG. Ol 

CPMIJBS
000015
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PETICÀO 7.003 DISTRHO FEDF.RAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

PRO C. (AIS)( ES) 

:MT~. EDSON FACHIN 

: \!J.JNTSTÉRro Ptmuco FEíJFRAL 

:PROCl.'RADOR-CER.AL D.\ Rt::P(lBL!CA 

DEcrs.í.\..0: 1. Determinei a intimação dos colaboradores para que se 

mêl.nifestassem, no prn:w de 10 (dez) dias, sobre o pedido de 

homologação da resosão dos acardos celebrados corn .h•esley \1endonça 

Batista e Ricardo Saud, .formulado pdn ~1inistérío Publicn (fL 688). 

À~ fls. 692-695, a Procuradoria-Geral da República protnove a 

juntada de novos documentos ~ requer a devolL1ção do material após 

cxarne da aludida pretensão. 

Constata-se o cumprimento pela serventia desta Suprerna Corte do 

precitado despacho, tendo sido expedidas as comunicações na pessoa do 

advogéldo Fen.iando Moraes PmJsada, pela via postal, em 21.9.2017. 

2. Por meio da petição de fls. 4/'9-482, Valdemir Flávio Perdrn 

Garreta interp{,e agr.;lvo regirnental contra a decisão que determinou a 

ren1e~sa às Seções J-udiciárias do Distrito Federal e do Estado do Paraná 

de Termos de Depoin•ento que lhe dizem respeito. 

Ainda sobre providenci<1s de declinio de competência, Cid Ferreira 

Gomes, às f1s. 556-574, opõe-se ao envio do vídeo n. 2. de Wesley Batjsta, 

à Seção Judici~ria do Estado do Cear~, alegando haver rnençào ao 

Deputado Federal Antônio Card0so Nunes Filho nesse depoimento, bem 

como ques tionrt a ver a cidade de seu teor. 

Qw;mto a essaA insurgéncias, para oti .mizar a tr.am.itação. determino 

sejam desentranhados esses pedidos e autu.a.dos na classe Petição, a ser 

instruída com o trélslndo dE'st<t decisão e mídia cont~ndo a íntegm do 

conteúdo do p1:occdilnento em epigr8fe. 
Feito isso, dê-se vista à Procuradora-Geral. da Repúbli.ca dos auto~ 

formados. 

3. Sobreveio petiç5o do Deputado Federal Gabrjel Guimarães de 

A.1.1drade na gual req1.1er sejam o5 colaboradores instados a informarem se 

foram gravadas três conv~rsas rnanti.das com o peticionante no rnés de 
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abr.iJ Em caso afirmativo ou de n-entual recuperação desses diálogos na 

perícia realizada nos gravadores entregues a Polícia Federal, postula o 

dcscÇlrte do .llléltcrial q1.H: lh.c envolva (fls. 1.024-2.021) 

Co.nsiden:mdo o Je,·ant8mcnto de sigilo do matcriaJ juntado a estes 

autos <::m 5.9.2017 (fls. 517-520), poderá o solicitante obter acesso a esses 

docmn~:ntos e, assim, extrai.r cond us6es pertinentes aos precitadO ."i 

diálogos. 

4. As fls. 1.023-1.026, Samucl Cássio Ferreira requer vista ilitegral. dos 

ôtttos para ex tl't.ção de cópias reprográficas. 

Como os autos ~m cpigt·afe estão d .. igitalízados e h·amitam sern 

restrição de publicidade, fica facultado o acesso pelo peticionantc, às 

próprias expensas. aos elementos probatórios já docum~ntados, mediante 

é\ pronta disponibilização de cópias e/ou certidões do procedimento, das 

petições acauteladas em cartório e das mídias anexadas, a serem t)btidas 

di.retamentc junto ~ Seção de Processos Originários Criminais deste 

Supremo Tribunal FederaL 

5. Por sua vez, Artdré Pucdndb pede a "identificação dos 
~11·occdinrentos que tmmil'crm em seu nome penmte o SLipremo Trilnmal, 

c.;;pecinlrnente decorrentes da Dd1?Çâo Premiada realizada no âm.lJífo da Pei 11. 

7.003 ( ! (fi. 1.044). 

Corn relêlçào ~ E'missi'ío df' ccrticHio dos processos em que fíguxe 

conw pane, cumpre 8 defesa do solicita.nte diligenciar com esse propósito 

junto à Secretal'ic1 Judiciárit~ desta Suprt.::ma Corte. 

6. Por meio de ofício pr0tocolizado sob o n. 0047847/2017, o Juízo da 

J 3° Vara Federal de Curitiba, com o fi.m de mstruir a açã.o penal n. 

5035263-15.2017.4.04.7000/PR, na qual Ricardo Saud foi arrolado como 

testemunhct, requer ''a n'111CS8t7 de cópia do r1cordo de colaboração, da decisão de 

homologação, e de event:ual depoimento que diga respeito ao seu relacionamento 
cam os acusados A!7dré Gustavo Viera da Silva e A.11tônio Carlos Fieim da Silva 

JúníOI''' (tl.504). 
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En<. C(Wtsulta as m.ovimentaçôes processuais do ÇJ]udido 

prncedímento criminal, constata -se ter sido homolog~h::la a desistência da 

oitiva agendada, a pedido do J\{inistério Público, bem como que a defesa 

do corréu AndrÉ' Gu5!avo Vieira da Sil-:.:a, na audienci« <1 ocorrer em 

4.10.2017, será consultada (1 n:~speitu da subsistênci8 de interesse em tal 
inqumção. 

Com isso, cumpre indagar àguek Juízo acerca do possível pr€juízo 

do pedido. 

7. Buscar'tdo instru.ir trabalhos da Conussão ParlamE:ntar de 

Tnqu~rito deo;;t.inada a apurar irregularidades em operações entre o Grupo 

f:i.n1presarial JBS e o Banco i\' acionai de Desenvolvünento Econômico -

BNDES, o Senador da República Ataidcs de Oliveira requer o 

compartilhamento ele toda a documentaç5o produzida nestes autos, bem 

como de proce~sos e procedirn.ento.c; instaurados a partir dos féltos aqui 

narrados (fls. 1.047·1 .051 e 1.052-l.llSS). 

Quat"l.to ao poo;;tulado p~.::la CPJ-JBS, rememore-se que, após 

homologação dos acordos de colaboração dos executivos do Grupo 

Empresarial JBS, determinei, na decisàn de tls. 88-99, o levantamento do 

sigilo; a cis~o da~ ilwestígaç6es - com ti remessa de documentos a 

distintos órgãos jurisdiciotiais; e a autuação de novos procedimentos 

autônomos nesta Corte, os quait:~ se encontram Jlas seguirttes fases: 

a) PetiçÕE'S 7.029 e 7.030- passaram a tramitar de forma conjunta e se 

determi.nou o envio de documentos à Seção Jt1diciária de Mato Grosso 

para apurações cabíveis; 

b) Petição 7.031 -l1ouve redistribuiç5o ao e. Ministro Luiz Fux; 

c) Petição 7.032 • dderi a remessa de documentos a d.ist.intos foros, 

Ç1lttorizei a juntada de documentos aos autos de Inquérito 4.483, de minha 

relataria, estando em carga com a Procuradoria-Geral da .República para 

maliifestação quanto à po~s.ibilidadc de arquivamento do procedi.m.ento; 

d) Petição 7.033 - d€:~terminou·se o env.io de documentos à Seção 

Judidària de São Paulo; 

e) Pet·iç~o 7.034 - houve redi.c;tribuição ao e. Mi1,istro Alexandre de 
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Moraes; 

f) Pctiçõeo:; 7.035 e 7.037- houvE: rcd]stribuição Cio e . . Ministro Celso 

de Mello; 

g) Petição 7.036 - houve redistribu.ição ao e. \1inistro Roberto 

Barroso; c 

h) PctiçÕe5 7.038 e 7.039 - for<m1 redistdbuídas á e. \1inistra Rosa 

Weber e autorizÇlda, a .instauração de inquéri los, pela Rel<ttora, sob a 

super·visã.o desta Suprt?.ma Corte, os quais estão autuados sob os ns. 4.597 

c 4.618 . 

Com essas consíderaçôeo;;, acolho em pa.rte o pleito, autorizando 

sejani compartilhados apenas os elementos informativos dCJs autos em 

cpí.grafc e da Petição 7.032. coJisignal"\do que não possuem restrição de 

pt.JbtiddÇide e perman.ccern sob minha st.tpervisão. 

Quanto ao mai .s, deverá o solicitantE. redireciCJMtr a suQ pretem5o 

aos respectivos foros processa.nt~s e, no caso dos feitos qu~ ajnda 

tran1i tem nesta. Supre.n1êl Corte, ao~ Relatores respons8vds. 

8. Dian t<:: do exp ()Sto. determino: (í) seja comunicado à Presidência 

da CPJ-]BS do teor dessa decisão, infCJJTnando-lhe que poderá obter 

di retamente, pessCJalmente ou por servidor autoriz~do, a reprod'Llção 

digital integral deste pt:ocedimento e da Petiç~o 7.032 j\mto à Seção de 

'ProcessCJs Originários Criminais deste Supremo Tribunal Federal.: (ii) seja 

ofidad.o à 1311 Vara. Federal dE: Curitiba, para que wnfirme o interesse no 

requerimento de fl . 504; ~ (iii) sejam os advogados subscritores dos 

pedidos examinados nos itens 2, 3, 4 e 5, os qu~ís não constam dél 

autuação, intimad.Ps por meio da chamada de seus .ll.Omes no Diário de 

Justisa Eleh:,ônico. 

Cumpridas as dctermim1çõcs cotv•tantes no item 2 desta decisão, 

ce,rtifique-se nos presentes autos, informando os números dos 

procedimentos fonnadCJs. 

Encaminhem-se CJS ofícios pelo5 meios mais célere,<; (fax ou malote 

dígital), instruindo~os com cópia desta decisão. 

Agttdrde-se manifestaç5o da defesa técnicél dos colaboradores, ou o 

F'ÁG. 05 
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decurso do pra1..o fixado. e, após, venham conclusos. 

Publique-se. Intime-s0. 

Brasília, 29 de setembro de 2017. 

i'vlini5t1'o EDSON FACHIN 

Rdator 

Docunll' lti·o !l."SÚl!IdO digitalmente 
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